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LEI N9 955/2006. 
DE 06 DE JANEIRO DE 2006. 

"DISPÕE SOBRE: Autoriza a utilização 
das instalações do Recinto de Rodeio 
"CARLOS PADOVAM", por munícipes 
ou entidades devidamente 
estabelecidas no municipio e dá outras 
providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

FAZ SABER.  que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a promulga a seguinte Lei 

Art. 1.° - Fica autorizada a utilização das instalações do Recinto de Rodeio "CARLOS 
PADOVAM". de propriedade do Município de Sandovalina, por munícipes ou 
entidades devidamente estabelecidas neste município, para a realização de 
eventos sociais, religiosos, esportivos, educacionais, culturais e artísticos e 
de lazer. 

Art. 2.° - O Poder Executivo regulamentará mediante Decreto a forma de utilização das 
instalações do imóvel . 

Art. 3.° - O Município poderá instituir a cobrança de taxa de utilização do imóvel para 
cobrir os gastos com limpeza, energia elétrica e água. 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Sandovalina, 06 de janeiro de 2006. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeitoflunicipal 

Registrada e Publicada em data supra e afixada em local de costume . 

Maria Pereira dle:'.Étvei 
Chefe de Gibine 
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LEI W955/2006. 
DE 06 DE JANEIRO DE 2008. 

'DISPÕE SOBRE: ~Ora e utibiaçáo das instalações do Recinto de Rodeio 
"CAPILOS PADOVAM', por munícipes ou entidades ~mania ealabelep• 

das no muntiplo e dá outras porde-ou: 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA . 

Prefeito Muneopel de SandOvallne. Estado de São Paulo, no usa das 
atdbuições legais que lhe sio conferidas por Lei: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Les 

Art. 	• F autorizada a atando das hnstaktções do Recinto do Rodes 

'CARLOS PADOVAM•. de propriedade do MustliSO de Sandonaina. por 
munícipes ou entidades devidamente esiabeiseda neste município, para a 
realização de eventos saiais, relielOSOS, iMPaitivaa ,  educacionais ,  culturais. 
artísticos e de lazer. 

Art. 2.° • O Poder Esse:etreo nuiamentará mediania Doesto a forme de et. 

aniso des i^stalaceeS do imóvel.  

Art. 3 ° • O Município poderá instruir a eiebninça de laxa de utilização do 

Imóvel para cobrir OS gastos com limpeza, energia eletr.:a e água. 

ArE 4.° • Esta Lei entrará em vigor na data do sua publicação. 

An 5 ? Revogam-se as disposatas em. contrário. 
Piereitura ~opa' an Sandtva c* 06 PI ~rd de 2006 . 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada em data supra o afixada em local do costumo. 
Maria Pereira do Oliveira 

Cholo de Gabinete 


	Page 1
	Page 2

